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 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
COMUNICADO REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO 

nº 02/2019 – RESULTADOS DO SORTEIO DE ESTIPULAÇÃO DA 
ORDEM DE CONVOCAÇÃO DOS CONTEUDISTAS CREDENCIA-
DOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO PERÍODO LETIVO DE 
2021, CONFORME PUBLICADO NO D.O.E EM 10 DE DEZEMBRO

DE 2022
O Presidente da Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo – UNIVESP, no âmbito de suas atribuições estatutárias, 
estabelecidas pelo Decreto nº 58.438 de 9 de outubro de 2012 e 
amparado pelo Decreto nº 60.333 de 3 de abril de 2014, pelo Edital 
de Chamamento Nº 002/2019: Credenciamento de Banco de Con-
teudistas da UNIVESP (D.O.E. de 14/09/2019), resolve:

1 - Fica apresentado, conforme Tabela 1, o resultado do sor-
teio para complementação da lista ordenada para chamamento 
de docentes credenciados visando a oferta de disciplinas do 
período letivo de 2023, conforme as regras publicadas no D.O.E 
do dia 10 de dezembro de 2022.

2 - Para fins do cálculo dos tickets dos Sorteios referentes ao 
Edital de Chamamento Nº 002/2019 (D.O.E. de 14/09/2019), foi uti-
lizado o "Gerador de Tickets" implementado em Python cujo código 
se encontra disponível no sítio de transparência da UNIVESP https://
univesp.br/transparencia/credenciamento-de-docentes.

2.1 - O número utilizado como semente, conforme item 4.4 
da referida publicação foi: 044700

3 - Conforme estabelecido no item 8 do comunicado 
referente ao Edital de Chamamento nº 002/2019, publicado no 
D.O.E no dia 08 de maio de 2021, o resultado deste sorteio se 
limita exclusivamente à complementação da(s) lista(s) citada(s) 
no item 1.2 e não altera as demais regras de convocação e 
chamamento previstas no comunicado citado no mesmo item.

4 - A Tabela I apresentada corresponde a concatenação 
e consolidação do resultado do sorteio publicado no D.O.E de 
02-09-2022, com o resultado do sorteio para complementação 
da lista ocorrido 10-12-2022, conforme item 6 do comunicado 
publicado no D.O.E do dia 10-12-2022.

5 - Conforme item 5.4 do Edital de Chamamento nº 
002/2019 fica estabelecido o prazo para recurso até as 17h do 
segundo dia útil após a publicação.

5.1 - Eventuais recursos deverão ser dirigidos ao Diretor 
Acadêmico, por meio eletrônico, através do e-mail autores@
univesp.br.

das 9:00 às 17:00 horas, sob pena de sujeitar as adjudicatárias 
às sanções por descumprimento das obrigações.
Processo Empresa Empenho
SES-PRC-2022/65646 Novo Nordisk Farm. do Brasil Ltda 2022NE00689
SES-PRC-2022/85120 Soma/SP Produtos Hospitalares Ltda 2022NE00704
SES-PRC-2022/85126 Comercial Cirúrgica Rioclaresne Ltda 2022NE00690
SES-PRC-2022/85130 Abbott Laboratórios do Brasil Ltda 2022NE00691
SES-PRC-2022/85137 Dupatri Hosp. Com. Imp. e Exp. Ltda 2022NE00692
SES-PRC-2022/85140 Comercial Cirúrgica Rioclarese Ltda 2022NE00703
SES-PRC02022/85147 Prati, Donaduzzi & Cia Ltda 2022NE00702
SES-PRC-2022/85276 Polar Fix Ind. Com. Prod. Hosp. Ltda 2022NE00693
SES-PRC-2022/85276 L.M. Farma Industria e Comercio Ltda 2022NE00694
SES-PRC-2022/85276 Vedana Com. Prod. e Serviços Ltda 2022NE00695
SES-PRC-2022/85276 Newcare Com. Mat.Cirug. e Hosp. Ltda 2022NE00696

 LOGÍSTICA E TRANSPORTES

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
 Divisão de Administração de Pessoal
 Despacho da Senhora Diretora da DHA
Retificação do D.O. de 03.12.2022
Referente ao Edital de Abertura n.01/2022 – Processo de 

Progressão Referente à L.C. 1.080/2008- ano 2022, retifica-se 
conforme abaixo:

Cargo/Função-atividade: Oficial Administrativo
Onde se lê:
Elizabeth Martins de Oliveira Narduci, RG 20129253;
Leia-se:
Elizabeth Martins de Oliveira Narduci, RG 16251607-1.

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES
 Divisão Regional de São Vicente
 COMUNICADO
FW GRAMAS & TRANSPORTES COMERCIO EIRELI, CNPJ.: 

24.931.969/0001-44, diante dos danos causados ao patrimônio 
publico do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM (DER), 
cuja responsabilidade de ressarcimento foi imputada a Vossa 
Senhoria, requer-se vosso comparecimento nesta DR.5, Cubatão, 
Rua Dr. Fernando Costa nº 155, no prazo de até 15 (quinze) dias 
uteis, sob pena de serem adotadas as medidas cabíveis que o 
caso requer, ficando-lhe, desde logo, franqueada vista ao Proto-
colo nº DER/805361/2022

Instituição:
Participação em Congressos, Seminários, Encontros e outros 

Eventos nº 2
Nome do evento:
Ano de realização:
Instituição:
Participação em Congressos, Seminários, Encontros e outros 

Eventos nº 3
Nome do evento:
Ano de realização:
Instituição:
Participação em Congressos, Seminários, Encontros e outros 

Eventos nº 4
Nome do evento:
Ano de realização:
Instituição:
Participação em Congressos, Seminários, Encontros e outros 

Eventos nº 5
Nome do evento:
Ano de realização:
Instituição:
ANEXO V
PROCESSO SELETIVO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO
EM SAÚDE COLETIVA - INSTITUTO DE SAÚDE - 2023/2024
MODELO DE RECURSO PARA PRIMEIRA E/OU SEGUNDA 

FASE
Nome completo:
Nº de inscrição:
Número de RG:
Nome do Curso:
Endereço Completo:
Telefone(s):
E-mail:
Questionamento:
Embasamento:
Local e Data:
Assinatura:

 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS/SP
SELEÇÃO PÚBLICA PARA RESIDÊNCIA MÉDICA – 2023
EDITAL Nº 3 (RETIFICAÇÃO)
14 DE DEZEMBRO DE 2022
O Sistema Único de Saúde do Estado de São Paulo, por meio 

da Coordenadoria de Recursos Humanos da Secretaria de Estado 
da Saúde de São Paulo - CRH/SES-SP, torna pública a retificação 
do Edital de abertura de inscrições, publicado dia 11 de novem-
bro de 2022, referente à Seleção Pública para Residência Médica 
2023, conforme a seguir:

a) Alterar os itens 8 a 13 do ANEXO I-CRONOGRAMA 
(INSCRIÇÕES / PROVA OBJETIVA), que passam a ter as seguintes 
informações:

Item Atividade Datas/Períodos
8 Período de solicitação de inscrição 25/11 a 18/12/2022 Das 10 

horas do primeiro dia às 23 
horas do último dia

9 Período para envio (recebimento via upload) de documen-
tação comprobatória (solicitação de atendimento especial e 
pontuação adicional)

25/11 a 19/12/2022 Das 10 
horas do primeiro dia às 18 
horas do último dia

10 Último dia para pagamento do valor de inscrição 19/12/2022
11 Divulgação do resultado preliminar das inscrições homo-

logadas, da solicitação de atendimento especial e da 
solicitação de pontuação adicional

21/12/2022

12 Período para interposição de recurso contra o resultado pre-
liminar das inscrições homologadas, da solicitação de aten-
dimento especial e da solicitação de pontuação adicional

22 e 23/12/2022 Das 10 
horas do primeiro dia às 18 
horas do último dia

13 Divulgação das respostas de recursos e do resultado defi-
nitivo das inscrições homologadas, da solicitação de aten-
dimento especial e da solicitação de pontuação adicional

27/12/2022

Torna público, ainda, que os demais itens e subitens do 
referido edital permanecem inalterados.

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA EM 
SAÚDE MENTAL DR. DAVID CAPISTRANO 
DA COSTA FILHO - ÁGUA FUNDA
 Gerência de Recursos Humanos
 Notificação
O Diretor Técnico da Gerência de Recursos Humanos 

notifica:
VALMIR DOS SANTOS, RG: 22.242.153, Auxiliar de Serviços 

Gerais - Temporário, referência 001 B, da EVNE, desta Unidade, 
para comparecer a Av. Miguel Stefano, 3030, São Paulo, na 
Gerência de Recursos Humanos, no prazo máximo de 10 dias, 
portando cópia do RG com CPF para ciência do processo de 
revisão de Adicional de Insalubridade, conforme Comunicado 
DPME nº 16/2022. Diante do exposto, V.Sª é citada por Edital 
e para que não se alegue ignorância ou desconhecimento, é 
expedido o presente Edital, que será publicado por 3 dias con-
secutivos (13,14,15).

MAURO PEREIRA DA SILVA, RG: 13271537-5, Auxiliar de 
Serviços Gerais - CLT, referência 001 E, da EVNE, desta Unidade, 
para comparecer a Av. Miguel Stefano, 3030, São Paulo, na 
Gerência de Recursos Humanos, no prazo máximo de 10 dias, 
portando cópia do RG com CPF para ciência do processo de 
revisão de Adicional de Insalubridade. Diante do exposto, V.Sª é 
citada por Edital e para que não se alegue ignorância ou des-
conhecimento, é expedido o presente Edital, que será publicado 
por 3 dias consecutivos (13,14,15).

 CONJUNTO HOSPITALAR DE SOROCABA
 Serviço de Recursos Humanos
 NOTIFICAÇÃO DO DIRETOR TECNICO I, EM 13/12/2022
O Diretor Técnico I do Conjunto Hospitalar de Sorocaba, da 

Coordenadoria de Serviços de Saúde, notifica CLAUDIA NANNI-
NI, RG n° 13.146.688, MEDICO II, Efetivo, para comparecer à 
Av. Comendador Pereira Inácio, 564 (Prédio do Hospital Leonor 
Mendes de Barros – 2° andar – sala 94) – Lajeado - Sorocaba, 
impreterivelmente até o dia 19/12/2022, das 07:00 às 15:00, 
para ciência do Processo de Revisão Quinquenal de Insalubrida-
de, conforme Comunicado DPME nº 11/2022. Por não ter com-
parecido até a presente data, é citada agora por Edital, e para 
que não alegue ignorância ou desconhecimento, é publicado o 
presente edital, por três dias consecutivos. 

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 
GRANDE SÃO PAULO
 Comunicado
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

estão à disposição, a partir desta data, no Núcleo de Finanças, 
Suprimentos e Gestão de Contratos, sito à Rua Conselheiro 
Crispiniano, 20 - 8º andar - Centro, as respectivas Notas de 
Empenho, que deverão ser retiradas no prazo de 03 dias úteis, 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências. Brasília, set. 1990. Disponível em: http://www.
planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm

-Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único 
de Saúde (SUS} e sobre as transferências intergovernamen-
tais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 31 dez. 
1990b. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/
leis/l8142.htm

- Ministério da Saúde. Decreto Nº 7.508, de 28 de Junho 
de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde-SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. Disponível 
em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/
decreto/d7508.htm

- Abrasco. Fortalecer o SUS, em defesa da democracia e da 
vida. Rio de Janeiro; 2020 Disponível em : https://www.abrasco.
org.br/site/wp-content/uploads/2020/10/Abrasco_Fortalecer-o-
-SUS.pdf

- Galvão ALM et al. Determinantes estruturais da saúde, 
raça, gênero e classe social: uma revisão de escopo. Saúde Soc. 
2021; 30 (2). Disponível em: https://www.scielo.br/j/sausoc/a/
rPgBQsrGNMDmvt5FJFLz6sS/

- LEPF et al. Os desafios atuais da luta pelo direito universal 
à saúde no Brasil. Ciência & Saúde Coletiva. 2019; 24(8):2783-
2792. Disponível em: https://www.scielosp.org/article/csc/2019.
v24n8/2783-2792/pt/

ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM A 

CONDIÇÃO DESEMPREGADO OU QUE RECEBE REMUNERAÇÃO 
INFERIOR A 2 (DOIS) SALARIOS MINIMOS VIGENTE NO ESTADO 
DE SÃO PAULO.

D E C L A R A Ç Ã O
Eu, __________________________, RG 

n°______________, CPF n° _______________, DECLARO, 
sob pena das sanções cabíveis, para fins de concessão de 
redução de pagamento do valor da taxa de inscrição prevista na 
Lei n° 12.782/07 e no Edital de Abertura de Inscrições, para o 
preenchimento de vagas do Curso de Especialização em Saúde 
Coletiva do Instituto de Saúde que me encontro na condição de ( 
) desempregado (a) ou ( ) recebo remuneração inferior a 2 (dois) 
salários mínimos vigente no Estado de São Paulo.

........................................, ....... de ...................... de 2022.
(cidade) (dia) (mês)
Assinatura do candidato
ANEXO III
PROCESSO SELETIVO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO
EM SAÚDE COLETIVA - 2023/2024
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO Curriculum vitae
Pontuação Máxima
1.Estágios extracurriculares relacionados à área que 

se candidata (com declaração emitida pela instituição em 
papel timbrado)(3,00 pontos para cada estágio - máximo 
de 03 estágios - carga horária mínima por estágio - 120 
horas) 9,00

2.Participação em Pesquisa concluída (com declaração emi-
tida pela instituição ou pelo pesquisador responsável em papel 
timbrado) ou publicações relacionadas a projetos de pesquisa, 
documentados pelo contrato de bolsa de iniciação científica 
(3,00 pontos para cada trabalho - máximo de 02 trabalhos) 6,00

3.Cursos extracurriculares, ligados à área de formação. 
(com certificado emitido pela instituição em papel timbrado)(1,5 
pontos para cada curso – máximo de 05 cursos - carga horária 
mínima por curso = 30 horas) 7,50

4. Participação em Congressos, Seminários, Encontros e 
outros Eventos, todos da Área de Formação.(com certificado 
emitido pela instituição, em papel timbrado, promotora do 
evento)(1,5 pontos para cada evento - máximo de 05 eventos) 
7,50

Total: 30,00
Anexo IV
Modelo de Curriculum vitae
Descrever as atividades consideradas no Anexo III, por meio 

do preenchimento da tabela abaixo.
Ao final, o documento deverá ser salvo em pdf para inser-

ção junto ao formulário da ficha de inscrição.
Nome completo:  CPF:
Data de Nascimento:  Número do RG:
Endereço completo:
Telefone(s):  E-mail:
Graduação em:    Ano início:  Ano con-

clusão:
Instituição de Ensino:
Descrição das atividades
Estágios extracurriculares relacionados à área que se candi-

data - Máximo de 3 registros
Estágio nº 1
Título
Local
Carga Horária
Estágio nº 2
Título
Local
Carga Horária
Estágio nº 3
Título
Local
Carga Horária
2. Participação em Pesquisa concluída ou publicações rela-

cionadas a projetos de pesquisa, documentados pelo contrato de 
bolsa de iniciação científica - Máximo de 2 registros

Participação em Pesquisa Concluída nº 1
Nome da Pesquisa:
Instituição:
Participação em Pesquisa Concluída nº 2
Nome da Pesquisa:
Instituição:
3. Cursos extracurriculares, ligados à área de formação - 

Máximo de 5 registros
Curso Extracurricular nº1
Título:
Carga Horária:
Instituição:
Curso Extracurricular nº2
Título:
Carga Horária:
Instituição:
Curso Extracurricular nº3
Título:
Carga Horária:
Instituição:
Curso Extracurricular nº4
Título:
Carga Horária:
Instituição:
Curso Extracurricular nº5
Título:
Carga Horária:
Instituição:
4. Participação em Congressos, Seminários, Encontros e 

outros Eventos, todos da Área de Formação - Máximo de 05 
registros

Participação em Congressos, Seminários, Encontros e outros 
Eventos nº 1

Nome do evento:
Ano de realização:

Tabela I - Lista de conteudistas sorteados por disciplina
Código Disciplina Período Número Habilitação Nome Completo Data do sorteio Ticket Posição
LIN510 Variação e Mudança Linguística 2023b1 039/2022 Gerson Rodrigues Da Silva 02-09-2022 2113929325 1
LIN510 Variação e Mudança Linguística 2023b1 0472/2022 Elizabeth Da Penha Cardoso 10-12-2022 500792671 2
LIN510 Variação e Mudança Linguística 2023b1 0434/2022 Hadinei Ribeiro Batista 10-12-2022 1579575902 3

São Paulo, 13 de dezembro de 2022
Rodolfo Jardim de Azevedo
Presidente
Universidade Virtual do Estado de São Paulo

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 ÁREA DE CONSULTORIA GERAL

 PROCURADORIA DE PROCEDIMENTOS 
DISCIPLINARES
 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
PROCESSO SAP 632/2019 – GDOC 1000726-393629/2019
INTERESSADO: W.T.R.A.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 4ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 134., a saber: J. manifeste-se a i. Defesa, em 05 (cinco) dias, 
a respeito da falta de encaminhamento da declaração de inexis-
tência de faltas injustificadas no período relativo ao 3º trimestre 
da Susconsind. Publique-se (fls. 67). A vista e a carga de autos 
poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, no número 
(11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência. No agendamento o Advogado, 
após fornecer seus dados profissionais, indicará a Unidade 
Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número 
do processo e o dia e hora que comparecerá ao Cartório da 
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado 
não compareça no dia e hora agendados seu atendimento ficará 
sujeito à espera, de modo que não retarde outros atendimentos 
agendados.

DR. PAULO EDUARDO VILLAÇA ZOGHEIB – OAB/SP 185.526
DR. RICHARD HARRYS BUENO CAMARGO – OAB/SP 

407.114
DR. JOSÉ MARQUES – OAB/SP 39.204
DR. WESLY IMASATO GIMENEZ – OAB/SP 334.034
DR. ISAEL TUTA VITORINO FERREIRA – OAB/SP 274.634
DR. EMERSON VINÍCIUS MARINHO DA SILVA – OAB/SP 

339.653
DRA. MELISSA DE SOUZA JIMENEZ XAVIER – OAB/SP 

232.672
DRA. MARIA APARECIDA DA ROCHA GARCIA COSTA – 

OAB/SP 288.350
DRA. BARBARA DA SILVA MOURA – OAB/SP 432.564
PROCESSO SAP 322/2016 – GDOC 1000726-222260/2016
INTERESSADO: R.A.S.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

4ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despa-
cho de fls. 239 e vs., a saber: 1. Fls. 143/229 e 232/238: dê-se 
ciência à i. Defesa a respeito da prova acrescida (andamento 
do Processo nº 0004267-68.2016.8.26.0482 da 2ª Vara Crimi-
nal de Presidente Prudente e principais peças processuais). 2. 
Providencie a valorosa Assistência desta Unidade a gravação 
do depoimento prestado no juízo criminal pela testemunha 
da Administração e sua juntada aos autos. 3. Considerando a 
prova produzida nos autos, ora recebida como emprestada, uma 
vez que foi produzida sob o crivo do contraditório e da ampla 
defesa; o fato de que a decisão penal condenatória, que tratou 
de conduta correlata à infração administrativa, transitou em jul-
gado, bem assim porque a questão debatida nos autos depende 
de prova documental, a Administração desiste da oitiva da 
testemunha que arrolou às fls. 112-verso. 4. Posto isso, declaro 
encerrada a instrução processual. 5. Intime-se a i. Defesa para 
apresentação de Alegações Finais no prazo excepcional de10 
(dez) dias. 6. A peça poderá ser (a) protocolizada no Cartório 
desta PPD; (b) enviada pelos Correios, hipótese em que valerá 
como protocolo a data da postagem ou, ainda, (c) assinada, 
digitalizada e encaminhada à 4ª Unidade eletronicamente, para 
o e-mail pge-ppd-4up@sp.gov.br, desde que, nesse último caso, 
contenham até 05 (cinco) folhas com impressão na frente e no 
verso e sem documentos ou qualquer outro tipo de anexo, ser-
vindo a mensagem de encaminhamento como protocolo, assim 
contribuindo para a menor circulação de pessoas no contexto da 
pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus). 7. Caso necessite, 
a i. Defesa poderá solicitar vista dos autos fora da repartição, 
nos termos das Ordens de Serviço PPD nº 11/2020 e nº 05/2021, 
mediante agendamento pelo telefone número (11) 3291-7100, 

das 09h00min às 17h00min, com 24 horas de antecedência. 8. 
Após, venham à conclusão para a elaboração de Relatório Final. 
9. Publique-se em nome da i. Defesa nomeada às fls. 127. 10. 
Cumpra-se, adotando-se as cautelas e as providências de praxe. 
A vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advo-
gado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DR. JOÃO MONTEIRO DE CASTRO – OAB/SP 109.678
PROCESSO SAP 351/2018 – GDOC 1000726-240827//2018
INTERESSADO: N.R.P.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 4ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 207, a saber: 1. Junte-se a pesquisa atualizada do andamento 
do Processo Criminal correlato e dê-se ciência à i. Defesa. 2. 
Publique-se (fls 67) e tornem em 90 (noventa) dias para nova 
pesquisa. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. KLEUBER DINIZ BALIEIRO – OAB/SP 150.208
PROCESSO SAP 3261455/2019 – GDOC 1000726-

78229//2020
INTERESSADO: C.C.G.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

4ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – 
Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 
109/110, a saber: 1. Fls. 107/107-verso: recebo a documentação 
encaminhada pelo acusado em 19/10/2022, com notícia sobre a 
sua aposentadoria, a partir de 01/10/2022, conforme mostra a 
publicação de fls. 108, contendo a descrição de atividades desem-
penhadas no período de 19/07/2002 a 01/10/2022 e a declaração 
de inexistência de faltas injustificadas nesse período. 2. Segundo a 
documentação apresentada, o servidor não desempenhou atividade 
funcional a partir de 02/10/2022, descumprindo, assim, as condi-
ções especificadas no Termo de Audiência de fls. 97/98. 3. Nesse 
sentido, cumpre notar que o artigo 267-N da Lei nº 10.261/1968, 
a respeito das condições gerais especificadas para a concessão da 
suspensão condicional da sindicância, expressamente dispõe: Artigo 
267-N - Após a edição da portaria de instauração da sindicância, o 
Procurador do Estado que a presidir poderá propor sua suspensão 
pelo prazo de 1 (um) a 2 (dois) anos, desde que o funcionário 
tenha mais de 5 (cinco) anos de exercício no cargo ou função e 
não registre punição de natureza disciplinar nos últimos 5 (cinco) 
anos. (NR) § 1º - O Procurador do Estado especificará as condições 
da suspensão, em especial, a apresentação de relatórios trimestrais 
de atividades e a frequência regular sem faltas injustificadas. (NR). 
4. Poder-se-ia argumentar que a extinção do vínculo estatuário 
determinaria também extinção do presente feito, a partir de uma 
interpretação extensiva do disposto pelo artigo 269, parágrafo 
único, da Lei nº 10.261/1968, com redação dada pela Lei Com-
plementar nº 1.361/2022, de acordo com a qual: Artigo 269 - Será 
instaurada sindicância quando a falta disciplinar, por sua natureza, 
possa determinar as penas de repreensão, suspensão ou multa. 
(NR) - "Caput" com redação dada pela Lei Complementar nº 942, 
de 06/06/2003. Parágrafo único - Não será instaurada sindicância 
em face de funcionário já exonerado, aposentado, anteriormente 
demitido ou que, por qualquer razão, tenha deixado de manter 
vínculo com a Administração Pública. (NR). 5. Entretanto, o tema 
já foi enfrentado pela Procuradoria Administrativa, que, a respeito, 
emitiu o Parecer PA nº 03/2022, assim ementado: PODER DISCIPLI-
NAR. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. Sindicância 


